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PRll"IITURA DI 

-1.ru!.l!IJI 
PORT ARJA DE NOMEAÇÃO Nº 049/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 

Nomeia Servidor Público Municipal e dá 
outras Providências correlatas. 

EVERARDO LIMA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Curraliohos, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal n• 284/2022 de 14 de novembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. FRANCISCO LEAL DOS SANTOS FILHO, RG n• 2.235.142 SSP/PI, CPF 
n• 970.367.223-04, para ocupar o cargo público de provimento em Comissão de Secretário Municipal 

de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento urbano do M unicípio d e Curralinhos-PI. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a OI de 

agosto de 2023 . 

Art. 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, 03 de agosto de 2023. 

~--/L_~L 
~Í.lfflllAniuJo ~ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE 

-l~Jm.~R 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 050/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 

Exonera Servidor Público Municipal e dá outras 
providências correlatas. 

EVERARDO LIMA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piau(, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal n• 284/2022 de 14 de novembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o Sr. ANTONIO SILVESTRE DA SILVA FILHO, CPF n• 342.389.053.34, do 

cargo público de provimento em Comissão de Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviço~ 
Públicos e Desenvolvimento Urbano do Município de Curralinhos-PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a OI de 

agosto de 2023 . 

Art. 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, 03 de agosto de 2023. 

~--/L_~L 
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Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 052/2023, DE 03 DE AGOSTO D E 2023. 

Exonera Servidor Público Municipal e 
dá outras providências correlatas. 

EVERARDO Lll\1.A ARAÚJO, Prefeito Municipal de C-urralinbos, Estado do Piaui, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 

284/2022 de 14 de novembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. l°. EXONERAR, LUCIANE SILVA CARVALHO, CPF: 043.420. 123-

59, do cargo de COORDENADORA MUNICIPAL DO CRAS (Cen tro d e Referência 

da Assistência Socia l) MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI, de provimento cm. 

comissão. 

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data da s ua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de agosto de 2023. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI, em 03 de agosto 

de 2023 . 

:..L.~~ 
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P.-.reHo Municipal 
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PORTARJA DE NOMEAÇÃO Nº 053/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 

Nomeia Servidor Público M unicipal e dá 
outras providências correlatas. 

EVERARDO LIMA ARAÚJO, Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 284/2022 de 14 de novembro de 
2022, 

RESOLVE: 

Art 1• - Nomear a Sra. LUCIANE Sll.,VA CARVALHO, CPF: 043.420.123-59, para ocupar 
o cargo público de provimento em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social do 
Municipio de Currallnbos-PI. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a OI de 
agosto de 2023. 

Art. 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, 03 de agosto de 2023. 

~ - / L.4AeV. L 
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Prefeito Municipal 
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